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LEI N' 4.473, DE 09 DE JULHO DE 2025.

ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI N

1.440 DE 20 DE OUTUBRO DE 1992.

O Pi^FEÍTO MUNICIPAL DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI

1.440 de 20 de outubro de 1992, passa a viger acrescidoArt. V O Art. 108 da Lei n’

dos §3° e §4^’:
' § 3"" Em havendo compatibilidade do afasíamenio das

atividades presenciais com o acompanhamento do ente

■íilia,r poderá ser concedido ao servidor em regime

de trabalho residencial, conforme período descrito no

parágrafo anUer.^cr

A licença concedida nesse artigo impõe o

licenciado o dever exclusivo de assistência à pessoa da

família no horário regular de trabalho, sob pena de
devolução dos vencimentos e/oii remuneração devidos

em todo período de licença. "
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Art. 73 Esta Lei entra eui vigor na daia de sua publicação.

Art. 3” Revogam-se as disposições em contrário.
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